
 

Parecer prévio

Parecer n°700/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va parlamentar que inclui o parágrafo único no art. 1º da Lei nº 9.258,
de 12 novembro de 2003 – que dispõe sobre a oficialização da Feira de Artesanato do Brique de Sábado da Avenida José Bonifácio –, estendendo suas
a�vidades para artesanato, artes plás�cas, gastronomia e an�guidades.

 

A matéria se insere na competência legisla�va municipal, tendo em vista que versa sobre assunto de interesse local. (art. 30, I, da CF). 

 

Tratando-se, por outro lado, de proposição de inicia�va parlamentar, é de se verificar se não se está a tratar de matéria cuja inicia�va é reservada ao Chefe do
Poder Execu�vo.

 

Por força do art. 61, § 1º c/c art. 29 ambos da CF/88, são de inicia�va priva�va do Prefeito, as leis que disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou
empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos
servidores públicos; c) criação e ex�nção de secretarias e órgãos da administração pública.

 

Da leitura da proposição, verifica-se que ela não cuida diretamente de nenhuma destas matérias.

 

Isso posto, entendo que a proposição apresenta conformidade jurídica.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 08/08/2024, às 08:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0771652 e o
código CRC E3CDC043.
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